
23808 SEÇÃO I

ATOS DE 08 DE SETE!>tBRD DE 1994.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

COHTROLE INTERNO DA' JUSTIÇA FEDERAL.

Relator: Juiz GILSON DIPP

o Conselho, por unanimidade, aprovou o projeto de instrução
normativa, nos ternos do voto do Relator.

P A H- ;)120/24

SISTEMA OE RECURSOS HUMANOSDA JUSTIÇA FEDERAL
SOLICITA ORIENTAÇAo QUANTO A EXEcUçAo DE DISPOSIÇOES DA RESOLUçAo
NIl 121/CJF.

Relator: Juiz GILSON DIPP

O conselho, por unanimidade, decidiu pela alteração da
Resolução nll 121/94-CJF, nos termos da voto do Relator.

E A H- 32'2/24 fl P A Mil 3241/24 (APENSO)
COMPLEHENTAÇAo DO ADIANTAMENTO DA GRATIFICAÇAo NATALINA AOS

MAGISTRADOS E SERVIDORES QUE A PERCEBERAM POR OCASIAo DAS F~IAS
REGtJLAHENT.ARES.

Relator: Juiz GILSON DIPP

o conselho, por unanimidade, autorizou a complementação,
nos terJlOs do voto do Relator.

Acolhendo proposta do Exmo. Sr. Ministro-presidente, o
Conselho decidiu que a Sessão Ordinária marcada para a data de 07 do
próximo mês de outubro será realizada na sede do Tribunal Regional
Federal. da 3& Região, no dia 15 do mesmo mês. Deliberou, também, por
sugestão do EX1lIo.Sr. Ministro Coordenador-Geral da Justiça Federal,

~e c~~r~~~:Õ~SnJ:re:::;:gtfv~r:ent~, di::rã~4 ~:ati~~d,:ro n~s O~i:: ~~Z~mb~~
subseqüentes, em Bras1lia.

Encerrou-se a Sessão às dezesseis horas.

Eu, ALCIDESDINIZ DA SILVA, Secretário-Geral do Conselho da
Justilra Federal, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr.
Ministro-Presidente.

MINISTROWILLIAMPATTERSON
Presidente

Conselho da Justiça Federal

RfSOLUC10 NQ 1aq, DE OB DE SETEMBRO DE 199q

Altera a aeecr uç êe na 121, de 20 de
abril de 199'1.

O PRES I OfNH 00 CONSELHO DA JUST I [iA FEDERAL no uso de
suas ItrlbUlçlSes legais e tenso em vista o e e cr er e e no Processo na
a.1aO/9011, em sessSo de 02 de setembro de 199';, resolve:

Art. UI O art. 22 da ãe s ct ue ão n9 1a1, c e ao ae abril de
19941, passa a vigorar com a s e au t n te r e da ç ão s

"Art. 21! •••••••••••••.•••••••••••••.•••••••••

I 1Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

129 O servidor que no mh de dezembro for
ocupante de cargo em ecet s e ão ou estiver Investido em
funçllo gratlflcaaa, et nc a que em euue tt tut e ãu ,

'pe r c euer é , com base na r eeune r aç ão do mêe de dezembro, a
gratlflcaçlo natalina p r ono r ct one t aos meses de e xe r c l-'
cio nesse cargo ou tune ão ,

I 3R Para o e ét c ut o da gratlflcaçao ne'tett na
r evae-ee-e em conta a r emune r eç ão ee cargo e t e tt vc
ec e e e cr ae do cargo em c omt e é ãe ou funÇaO gratificada
exe r c t ac s no decorrer do per t oue e qut e t tt vo , desde que

> no caso daquele não tenne hao\lldo t nae nt z e e ão p r évt e .

Art. 2R Esta aes et u s ão entra em vigor na c e ta de sua
publlcaçllo.

Art. aa Re\logam-se as et e c e et e õ e s em contrário.

puell QUE-SE. REG I STRE-5E. CUMPRA-SE,

MINISTROWILLIAMPATTERSON

Tribunal.superior do Trabalho

Presidência

ATON9 472-A, DE 29 DEAGOSTODE 1994
o PRESIDENTEDO TRIBUNALSUPERIORDO TRABALHO,no uso de

suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Órgão •...Es ~~ia~s d~~~~ri~~r a~~{:i~ÍJaa~~vsas a;ujseeit';: Se a8~:f;;:~:~en~~
proces9ua~ e ao Serviço de Classificação e Autuação para os devidos
registros e procedimentos.

2- Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTROORLANDOTEIXEIRADACOSTA

$ §5

N? 174 SEGUNDA-FEIRA, 12SET 1994

O PRESIDENTE
suas atribuições
inciso XII, do
criado pela Res
constante do Pro
NÇ! 504

DO TRIBUNALSUPERIORDO TRABALHO,no uso de
e regimentais estabelecidas no artigo 42,
Interno, ad referendum do órgão Es~ecial,

ministrativa ns 26/91 e tendo em vista o
23.832/93.1, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato EDIMILSONEREMITA
DE OLIVEIRA, habilitado em concurso publico realizado por este Tribu-
~~~érfg~~ ~l~~;:g'?rc~fl, F~~g:g~ajI~e d~ec8~ggrgu~~~~~~~~t~r~~ M::~so::fvâ~
Secret.aria deste Tribunal, de que trata o Ato.GP.n9 407/94, publicado
no Diario da Justiça de 01.08.94, por ter solicitado final de lista
classiflcatõria.
N2 50S

Nomear a candidata RUTENEGRÃOVIANASCHAFER,habilitada en
concurso publico realizado por este Tribunal, com estrita observãncia
da ordem classificat4ria, na forma do artigo 10, da Lei ns 8.112/90,
a~r~i~~~~cef~xte~ ~:rt~1~ e~e~~~~ô "ci"as ~:[:ggridaO #J;~pgn1l~'d:n~~~~i~b
JudicIário-Area Meio, Nível Superior, Classe "C", Padrão !I, do Quadro
Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vago criado
pela Lei n2 7.992/90.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALSUPERIORDO TRABALHO,no uso de
~~a~06atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar o servidor HAMILTONLOPES, operador de Computação,
gara substituir Jorge Henrique Lima Lobo, no cargo em comissão de
s~~~~~~ ~oeS5~~~~~d;õJlgaone~s~:~~~_Íoi:~~etri'~ ~~r1~âgetcf~iébdea P1~ceã;
setembro do corrente ano, tendo em vista que o titular e seu substitu-
~~ JÕ9gal e eventual encontrar-se-ão viajanâo em objeto de serviço.

Exonerar, a pedido, a servidora ROSANEFARIASCARDOSO,do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Exmo. Sr. Ministro João
a~zI;94 ~õg~~oeliltg:S;lgJn(ár ~reiaO~o!ee~aet~~~rgstdg ·gg~re~ie ~"no~e abril

MINISTROAJURICABADACOSTAE SILVA
Vice-Presidente, ro exercicio da Presidêu:ia

Despachos

COMISSÃODE DOCUMENTAÇÃO

Apreciando o pedido de registro da REVISTALTR Legilllaçlo do
Trabalho e Previdincia Social como repositório autorizado de
jurisprudência para indicação de julgados perante o Tribunal
Superior do Trabalho, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente
Orlando Teixeira da Costa, assim despachou:

Processo TST-P-26 .148/94.1
Despacho: Defiro o pedido de registro, tendo em vista o pare-

cer da Douta Comissão de Jurisprudência de fls. 09. À Comissão de
Documentação.

Brasília, 06 de setembro de 1994
z.tINISTROORLANDOTEIXEIRADACOSTA

Secretaria do Tribunal Pleno

PROC N' TST-I-BR-3 515/88. Q

Embargante: COMPANHIAVALEDORIO DOCE
Advogado : Dr. Fl6vio Vieira de Mello
Embargados: ABDALA.RODRIGUESGOMESE OUTROS
Advogado ; Dr. Humberto Élio Figueiredo dos Santos
1& Região

1!11l11l\l:H2
I - A seção de Dissídios Individuais suspendeu o julgamento

do recurso de embargos apresentado pela companhia Vale do Rio Doce,
para submeter o exame da preliminar de constitucionalidade dos artigos
6" e 9" do Decreto n" 89.253/83 ao órgão Especial desta corte (fls.
2.796/2.802). .

11 - Em face de o Exm."Sr. Ministro Nestor Hein, convocado
para substituir o Exm" Sr. Ministro Newton Rossi (sucessor do Exm" Sr.
Ministro Antônio Amaral), não participar, conforme norma regimental,
do órgão Especial desta corte, foi determinada a nova distribuição do
feito entre os Exm"s Sra. Ministros integrantes do referido órgão
(fls. 2.815).

!II - A Companhia Vale do Rio Doce, pela peça de fls.
2.816/2.822 e com fundamento 'na interpretação analógica dos artigos
106, § 6", e 157, § 3", do antigo Regimento Interno deste Tribunal e
dos artigos 146 e 352 do atual RITST, requer a distribuição do proces-.
so ao Exm" Sr. Ministro José Ajuricaba da costa e Silva por ser o
único integrante do órgão Especial remanescente da sessão de jUlgamen-
to de 29 de maio de 1991, onde foi argüido o incidente de inconstitu-
cionalidade ora pendente de apreciação.

IV - Verifica-se, primeiramente, não ser possivel a apli-
cação dos dispositivos invocados, porquanto estes se referem especifi-
camente a assinatura de acórdãos (artigo 106, § 6", do Regimento ante-
rior) e a embargos declaratórios (artigo 157, § 3", do Regimento ante-
rior, 146 e 352 do atual RITST), não guardando, portanto, pertinência
com a presente hipótese. .

V - Aos processos da competência das Seções Especi~lizadas
ou das Turmas, remetidos ao órgão Especial para o exame de arguição de
inconstitucionalidade, aplica-se a regra .do parágrafo único do artigo
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